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LEI N. 739793 DE 29 DE SETENBRO DE 1993

Dispbe sobre o Fundo Hunicipal de Previdencia dos Servidores
Hunicipaisde Alto Araquaia7

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA.

faço saber gue a Camara Hunicipal aproyod e EU
sanciono a seouinte Lei:

CAPITULO I

DO FUHDO E SEUS FINS

Art. 1o,- Fica institufdo o Fundo Hunicioal de
Previdgncia Social dos Servidores do Monicfpiode Alto AraguaiBy
Estado de Heto Grosso, que ten por objetivo criar condictes
financeiras e de geréncie dos recursos destinedos B assegurar aos
servidores e a seãs dependentes na conformidede da presente lei,
prestactes denatureza previdenciária em caso de continogncias
que  in teFr orpas, idepreciea o0façabcessar spusmeios de
sobsistgncia,

Art, 2o, 0 Fundo Hanicipal de PreyidEncia Social
dos Seryidores do Municipio de Alto Araguaia, será denminado

pela sigla PREVIHAR.

Art,3o,-Ha wedida en gue o permitir sue situacdo
econêmices poderé e PREVIhAR propiciar, as pessoas :abrangidas,
determinedasffanquias, tendo em vista concorrer para o seu maior
ben estar.

CAPITVLO II

DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇM I
DOS SEGURADOS

Art. 4o,- S3o seourados obrioat6rios da PREyIhAR
todes os seryidores daPreteitora, de Csmera e dos devais érgãos
de aduinistreçao indireta, qualquer que seja a forma de sue
i nvesti dure,

Parágrafo gnico  Sao tambén consideredos
segurados obrigatário os servidores inetivos,
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Art, So,- A filiacaoobrioatéria  do servidor a
PREylhAR se deré na data do infcio' od reinicio do exercfcio.

Art, éo,- Perdera a gualidade de seqorado:

I - aquele que deixar de exercer a atividade
que o sobmeta ao regime da prÉVInar;

I1 - o seryidor guese afastar do exercfcio de_ seu
cargo con prejofzo dos venciaentos, salvo se usar da faculdade do
Art. 7o.j

I I I - aquele que, autorizado a conserpar a sua
fi li aç3o, Ba torma do art. '7o., i n t err ompe r ( pagamento das
Fespectiyas cont riboicBes por wais de 3 ( t r ρ s ) HESES

consecotiyos,

Paráorafo ánico - A perda da, qualidade de
segerado i m po r t e na cadocidade dos direitos inerentes a essa

qualidade.

Art. 7o.- Ao sequrado que deixarde exercer,
teñporariamente  ou definitiyamente, atifidade que o submeta ao

regimeda PREVInAR i facultado menter a qualidade de seg3rado,
desde que passe a efetuar,ses interrupçào, o pagamento men saI
das contribaictes na forme' do Art. 42, hý"

SECHO I1

DOS DEPEMDEMTES

Art, Ro,- sao considerados dependentes do segora
do, para os efeitosdesta lei:

I - o csnjuge, = companheira, o companheiro. o s
filhos do  sexo wescolino menores de i8 (dezoito)anos e os do
sexo feminino menores de 21 (vinte e am) anosj

II - a pessoa que for e x p r e s s amE n t E desiqnada
Conotalpelosegorado;

III - os paisy

IV - os irmãos do sexo masculino menores de 19
(deRito) anos e os do sexo feminino menores de 21(vintee )
anosj

1- 0s fiIhos eos irmãos do segurado, quendo
inválidos, serao isentados do Iimite de idade.

2 é pessoa designada somente s eF é[

considerada COmO de pendente quando satisfarer, isolada ou
conjuntamente, as sequintes condicbes:

$\fr$  contermenos de 18 anos od vaisde 60,se do
SEXO wascalino, ou wenos de 21 e mais de 55 anos, sedo SENO
fesininoj

I1 - ser inválidaj
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IIl -ter encargosdomésticos atinentes a pessody
sob sue direta responsabilidade, que näo lhe permitalm o exercfci8
de atividade femunerada fore de lar.

Art.?o,- A existencie de dependentes de quaisquer
das classes enumerades no artigo anterior exclai, do direito a

prestaçbes, todos os ootros das classes sobseqdentes.

Parágrato önico Hediante
declaraçao escrita do sequrado, os dependentes indicados no iten
I1I do"art, 8o, poder3o concorrer cow a esposa ou o marido
i nval i do , ou cos a pessoa designada, salvo se  existirem filbos
con direit o : prestaçèo,

Art. 10  A deoendenciaeconsmica das pessoas
indicadasno iten I do art. Qo.t presumida, e adas dewais deve

ser Co#proyada.

Art,11 - A perda da qualidade de dependente
o corr er á:

I - para os csnjuges , pelo desquite:sem direito
a percepç3o de alimentos, oo pela anolaçßo do casamentoj

II- para os filhos,irwaos epessoa designada,do
s e X O masculino, quendo comgletaren18 anos ( dezoito ) "anos, e
para do sexo feminino, quando completarem2i ( vinte e am ) anos,
sa l v o s g i nváli d o s ;

I11 - para os dependentes do sexo feminino, pe 1o
watrimgnioj

IV - para os dependentes inválidos, pela cessaçao
da invalides;

y - para Os dependentes desionada Coja
qualifi cação de corra dE enCarQOS domést i co s . pe la cessaCão
de s t e s j

y I para 65 dependentes e m geral, pe 1o- :
f a l e c ime nt o .

SECAO III

DA IMSCRICXO DAS PESSOAS ARRANGIDAS

Art. 12 - 0s segurados eseUs .deoen dente s e stao
obrigados à Dromoyer e sua inscriçao na PREVIhAR, a qual SE
processare da seguinte forvai

X 1 para o sequrado, a qualificacão perante 3
preyInar, comprovada por docuventoshábeis;

I1 - para os dependentes, B declaraçBo poy parte
do seotrado,sujeitaa corprovacao da qualificação de cada dm por
docuventos hábeis,

Paráorafo gnico  A inscricao é essenciel
obtenç3o de qualguer prestfgio, devendo e pRevinah fornecer, 20
segurado documento que corproye.
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Art,13  gcorrendo o falecimento do segurado sew
que tenha feito sua inscricao e a de seus dependentes, a estes
sera licito promove-la, para outorge das prestaçbes e que fizerem
jus.

CAPITULO III
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEGAO I

DOS BENEFICIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS

SUR-SEÇXO 1

DA APOSENTADORIA

Art, 14 -0 segurado ove foy considerado invalido
para . o seryicos após ter pago 12 contriboic■es sensais, terá
direito a dwa;aponsentedori a coja  isportSncia wensal
Co r r e s pon de r á a Sol (oitenta por  cento) do . vencimento,
acrescido das vantegens adguiridas na atividade, mais 1l (um por
cento) deste por gropo de i2( doze) contribaighès mensais, até o
páxiwo de2ol (vinte por Cento).

$\f}$  g invalides será aporada nediante exames
wédicos realizados segundo instroçbes gmanadas da PrEyInAr, E os
proventos da apossntadoria serao devidos a partir do dia seguinte
ao do desligamento do segurado do seryigo.-

2 - A doença ou lesßo de que o segurado já era
portador ao filier-se a PREVIhAR, näo Ihe Conferirá direito à
aposentador ia po r i nvali des, . s al v o _ quando:a i ncapacidade
sobrevier por motipode progressão ooagravamento dessa doenga ou
1es3o.

Art. i5 - 0 segurado que contar mais de 30
(trinta) anos de serviço e pelo menos  65 (sessenta e cinco) −anos

de idade, se do sexo mascalino, oo é0 ( sessenta) anos de idade,
se do sexo feminino,poderá requerersua aponsentadoria, que  Ihe
será deferida independentemente de exame médic o,.

A te mpo de1 - a gosentadoria po F
servico consiste numa renda mensal calcalada na seqointe formei

para wolher -7ol (setente porcento)do---

vencimentos acrescido des yantagens adquiridas na atiyidade, . aos
25 (vinte' e cinco) anos de servicos, pais 6l (seis por cento)
deste,, para cada novo ano completo de atividade até o wáximode
10ol (cem por cento) aos30 (trinta) anos de servigo;

I1 - pera o homem - 7ol (setenta por cento) do
pencimento, acrescido das vantagens adguiridas na atiyidade, aos
30 (trintàaoos) de servicos,mais él ( seis por cento) … deste.
pera cada novo ano complete de atividade att o máxino ' de 1ooz
(cew por cento) aos 3s (trinta e cinco) anos de serpiço)

IlI - o segoredo que exercer o cargo de professor e
contar com 3o (trinta) Bnos de efetivo servico, se horew, e 75
(pinte e cinco) anos, se mulher, teré direito a aposentadoria com
proventos inteqrais.

A
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2 - A aposentadorie poy idade consisN
nume fenda vensal calculada na seguinte forwa:

1 -7ol (setenta por cento) do yencimento,
acrescido dasyantagens adquiridas na atigidade, mais 1l (on Do F
cento) deste por grupo de12 ( doze) contriboicbes eté no máxiwo
de 3ol (trinta porceoto).

I1  A aposentadoria por idade pode sey requerida
pe loOrgßos ewpregedor, desde que o segurado' tenhe cumprido 3

carência, quando este coipletar 70 (setenta) anos de idade, se do
SEXO wascolimo, ou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do

sendo compalsária,.considerada Como " data dasexofeminino,
rescisao do contreto de trabalho a imediatamente anterior:a do
inciso da aposentadoria.

Art, 16 - 0 segurado, quando acomet ido de
alieneção ment a 1, neoplasiawaliona, ceoueira, lepra 0−

paralisia, ou quando vftiwa de acidente' do trabalho oo woléstia
prot i s s i on a l que o . i nvali de para o  servico,  terá direito
aposentadoria integral, independentemente do' perfodo de  carEncia
mencionado no Art. 14 e do tempo de servigo.

SUB-SECX II

DO PECOL10

Art, 17 - A PREVIHAR seobriga ao paganento,de
una as vez e Iogo apás o falecimentooo apás 0s (cinco) anos de
contriboicao do mutaário inscrit o, aos beneticiarios, sucessores

ou  legatários deste, do valor do' pecálio declarado " na apólice,
enitide 2 seu favor,  respeitados os prazos e carencia fixados E m

regolamento.

Paráorato Snico  O pecálio de que SE
trata este Artigo, será facaltativo, e será regido na forma
estabelecida por regolamento próprio,

SUB-SECM II1

DO AUXIL10

Art, 18 - 0 auxilio garante è segurada gestante,
ou  ao sequrado,pelo parto de soa esposa ou companheira. sapás a
reatizaçao de i2 (doze) contriboiçbes" wensais, dma quantia, . page
de dsa ás ver, igual a metadedo vencimento vigente no Hunicipio
em que trabalhe.

1 - considera-se parto, pere efeito do artigo,
o evento o corrid o a p artir do 7: ( séti mo) wfs, inclasire, de
gestação.

2 - Em caso de parto com nascimento de wais de
dm filho, serto devidos tantos auxilio-natalidade quentos  forem
os wesmos=

SUB-SEQAO IV

DA ASSISTENCIA NEDICA CONPLENENTAR
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OArt, 19 - A assistgncia médica conoleweotar yisa
proporcionar, aos  sequrados de PREyIhAr, assistgncia  clfnica,
cirárqica,farmacBotica e odontoloqia, en Bmbulatári os,hospita l,
sanatário, consult6rio od domicflio, con a Bmplitode gue os" seus
recorsosfinanceiros e as condicbes"locais permitirem.

Peráerafo dnico - 0s  seryicos médicos
ser3o prestados,  na forma do seo regolemento próprio baixado
pelo Diretor Execotivo.

J

SUB-SECBO y

DO AUXILIO-ACIDENTE DO TRABALHO

Art, 20 - Acidente do trabalho é o que ocoFre
pe lo exercfcio do trabalho e servico do Nonicfpio, provocando
1esto C o r po f a l oo pertorbacao foncional que cedse:m morte a
pe r da oo " fedoç3o da capacidade para otrabalho

4

permanente on
t e mpo r é r i o .

Paráorafo gnico - Consideram-se acidente
de trabelho, aquel es  estabelecidos en requlamento práprios
baixado pelo "Conselho Carador.

Art,21 - o auxilio-acidente será concedido 20
segorado quando, apás a consolidaçao das lesbes  decorrentes do
acidente do trabalho, resultar seqdela, gue implique:

A  redvcdo da capacidade laborativa q0e exij a
#aior  esforco oo necessidade de adeptacao para exercer"a mesma
atiyidade, independentementede reabilitacao profissional;

I1 -redução da capacidade laborativa que. inpeça,
po rs i a s, o desenoenhod a _ a ti yidade exercida è é poca " do
a cident e, porém não ode oot re do mesmo nivelde complexidade ,
apds reabilitaçao profissionaly

III - reduçao da capacidade laborativa que impe ga ,
por s i as: t desempenbo da_ at i yidade e xe r ci da é poca  do
acidente. porém não o de ootra de nfvel i n f e r i o r Complexidade
após reabilitaçao profissional;

5

1- 0 auxilio-acidente, wensal e vita lfcio,
corresponderá a dm dosseqointes percentaaisdo vencinento da
segezado,vigente no die doacidenté,que sao:

a) 3ol (trinta por cento) ne hipstese do
inciso I;

b) 40l (quarenta por cento)  nahipótese
do incisoII,

c) sol (cinqöenta por cento) ne hipátese

doincisoIIl:

2 - 0 auxilio-acidente seré devido a conter
do dia seguintedo deferiaento pelo PrEyIhAr,  independentemente
de qualquer remoneraçßo oo rendimento Buferido pelo acidentado,

é
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3  0 y ecebimento  de y en cimento o0
concess3o de ootro beneticio, nßo prejodicara a continoidads do
recebimento do Buxilio-acidente.

- Quando o seourado falgcey gm gozo de
auxilio-acidente. à Retade do yalor déste será incoroorada a0
y alor da oens3o, se e rorte nåo resaltar do acidente do' trabalho,
caso  contrario será o valor do auxilio-acidente somado   ao da
pens2o.

5 -Consideraw-se seoüelas decorrentes do
acidente do trabalho, aquelas previstas nelegislaçao pertinente,

Art, 22 - Ao seourado od a seus:  deo en de o te s em
de invalides os worte decorrente de acidente do trabaIho,

J

caso
será devido um pecálio, que consistirá en dm pagamento ánico de
1003 (cem por cento) do vencimento, no caso de invalider, e de
150% (cento e cinqdenta por cento), no caso de porte-

Art, 23 - 0 6rq8o empregadoy do Hunicfpio deyeré
comunicar o acidente do trabalho a pgEVInARaté o 1: 'dia GtiI
seqUinte 30 da ocorrgncia e, em caso de norte, de imediato,
autoridade competente, sob pena de responsabilizaçao, se néo ¿
fizer,

Pa ráorafo s ánico Ma f e lta de-

comunicaçao por parte do árgðo do wonicipio, podem formaliza-la o
práprio acidentado . SEUS de gendentes, u entidade sindical
competente , o médico que ¿ as si st i o ¿3 qualquer aotoridade
páblica, n4o prevalecendo nesses casos oprazo p rev i st o n este
Brti go.

SEÇBO II

DOS BENEFICIOS GARANTIDOS AOS DEPEMDEHTES

SUR-SECAO I

DA PEHSAO POR HORTE

Art, 24  A pensto será concedida ao conjunto dos
dependentes do segurado que falecer apss haver realizado 12
( dore) contriboigbes mensais, e corresponderé e "totalidade dos
yeneinentos osproventos do'segoradona  deta do falecinento,
sends majorado na pesma proporcãosempre que hoover feajuste. na
Femuneraçao integral do servidor da ative, acrescide de todas a.s
pantagens.

P arágrafo gnico -  A i nportancia tota l a.
obtida será rateada en partes iguais entre todos os  dependentes
com direito B pensão,

Art. 25 - A pensßo seré devida a partir da date do
falecimento do seqarado,

Art, 2é  9s pensionistas invélidos ficam
obrigados, tanto para concessao como para cessaçßo de soes quotas
de pens3o,a submeter-se aos exames wédicos determinados " pela

.
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PREVINAR.

Peráorato gnico - Ficandispensados dos exawes.
referidos neste artigo os pensionistas inválidos que atingire# a

idade deS0 ( cinqüenta ) anos.

Art.27 - A parcela de pensao de cada dependente
extingue-sgs

I  para os fiIhos eirwãos dosequrado, quando
completaren as idades' indicadas nos itens I e Iv do art.' Boi,

I1 - para os dependentes do sexo feminino, quando
se associaren em patriwónioj

.

I11 - para os dependentes invélidos, quando CessB7
a invalides,

IV --- para dependente desiqnado HEnOF quando
Completer 18 ( dezoito')anos,' se do sexo masculino, ou 21 (vinte
e um) anos, SE do sexo feminino, e quando, sendo do sevo femin ino
8 menor de 55 €cinqdenta e cincoÒ anos, c essarem Os encargos
domést i cos j

y -- para o sdependentes e π geral, quando
f a le c er e#.

Art.28 - Toda vez gue se extingoir sma parcela
depensão, proceder-se-a a novo ráteio da pensBo,na forwado
par á g r a f o áni co do  art.  24, emfavor dos pensionistas
FemanesCentes,

Parégrato Onico - Com  a extinceo da quota d o
á ltiao pensionista, extintaficará tambéa a pensao.

SUR-SEGXO I1

DO AUXILIO-FUNERAL

Art. 29 - 0 auxilio faneral garantira 8os
de oendente s do  segorado felecido dma importahcia en dinheir o,
paga de onaasvez, igoal B 1 (um) vencimento mfnimovigente no
Honic Xpio.

Parégrafo Onico - 0. auxilio sera pago 8o
dependente gue tiver custeado o faneral, o0ao executor do
fonefal, sendo, quenesta hipétese  serápago a titol o . de
indenizaçao das déspesas feitas, e devidamente comprovadas\até o
méxiso previst o neste artigo.

SEÇAO III

DAS DISPOSICDES DIVERSAS

Art.30  As orestacbes concedidas aos seourados
ou  seus dependentes, salyo ooanto=imoortSncias  deyidas  a
prépria PREylnAr e aosdescontosaotorizedos por lei oo derivados
da ' obrigaçao de prestar aliwento reconhecide' poy  vie  judiciel,
nlo poderßo ser objeto de penhore, arresto ooseguestro,sendo

Q
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Snula de pleno direito qualguer venda oo cessao e a constituicai
de goaisguer Snds, beaCouo a outorga de poderes irreyogaveis ©0
en causa própria pare a yespectiva percepçéo.

Art, 31 - 0 pegamento dos beneticios en dinheiro
seré gfetuado diretamente ao segurado ou ao dependente, salvo nos
casos de ausEncie, moléstia côntagiosa , oo  iwpossibilidade  de
locowocao do beneticiado, quando se fará a procorador, mediante
autorizaçao. expressa da PrÉyInAr,, gue, todavie, poderé nega-la
qoando considerar essa representaçao inconveniente.

Art. 32 - Guando werido epulher forem awbos
seqarados da PpEyInaR, o auxilio-natalidade caberá à seqorada,
salyo se estanao  tiv er  cumpri do € r es pe cti v o   p er f odo de
caréncia, caso en que o segurado' poderá pleitear o beneficio.

Art, 33 - Pera a fixacdo do valor do beneficio a
fraçao, de  crozeiro seré .sempre arredondade para a  onidade
i mediatamente stperio r.

Art, 34  Hao prescrevera o direito aos beneffcios
assegurados às pessoes  abrangidas, prescrevendo, contudo, no
prarõde5 (cinco) anos, a contar da'data em que forem devida; as
quotas nao reclamadas,dos alsdidos beneficios,

Art. 35  Sewpre gue houver  aumento. geral de
vencimentos do foncionalismo municipal, a PrEyInAR reajostará, em
bases egoivalentes, aos beneffcios een wanotençao.

CAPITULO IV

DAS FRANGUIAS ACESSIVEIS AOS SEGURADOS

Art, 36  Entendem-se gor franquias os e D p P E S 
tipos simples, reBliIados pela PREVINAR sempre a tftolo de
aplicaçao de reservas e 7a medida das disponi bilidades:

financeiras existentes edestacadas para esse fin.

Art, 37 - 0s emoréstimossimples consistirèo na
entrega, ao sggurado, de dma quantia em dinheiro com obrigaçao de
avortizacao total, em parcelas wensais, dentro de prazo certo,
mediante  deterninadas condiçbes básicas.

1 -A restituicão o peF a r-se -8 eT
moeda corrente nacional, etparcelassucessivas de até no máxiwo
de  0g ( seis), compreendendo e amortizacßo principal, corrigidas
pelo fndice " oficial otilizado para médir a inflaçao, do mEs
anterior,acrescidasde jurosde il (hun por cento) ao wes,

2 - Poderé ser  cobrada  taxas para
concessto da franqoia, ne forma de regulamento próprio.

Art. 38 - Poderto habilitar-se Bos enpréstimos
simples:

1*  os servidores efetivos ob estabilizados;



II - os aposentados e pensionistes,

Paréorafo Onico - O empréstimo as sera

concedido depois, que o seguredo tiver recolhido, pelo menos, 12
(dore) contriboicbgs mensais,

Art, 39 - Antes de ser atinoido, gn recolhiventos
wensa is, anortizaçao  Correspondente metade do emprést imo
simples,não poderé ser deferido outro ao segurado.

Art. 40 En Caso de concorrfncia de pedidos sem
que , en fece das disponibilidades financeirasg possam  ser  todos
atendidos namesma oportonidade,será dada preferPncia aos de
finalidade  socialmais relevantes, segundo critérios: gerais de
seleção,

Art, 41 - Para cobertora de riscos dos empres
tiwos nao abrangidos pelas garantias, será feite pe 1 8 prápria:

PREvIhAr, o segaro correspondeote, cujo préeio ficara a cargo do
segorado.

CAPITULO y

DO CUSTEIO

SECMI

DA RECEITA

Art, 42 - A receita daPREVInARserá constituida:

1 - de gwa contribaicaomensal dos segurados
obr i gat ér i os, igual a 8z (oito por cento), calcolada sobre o s
seus vencimentos;

II - de dme contriboicão mensaldo Monicipio,
igual a 12l (doze por cento) calculada sobre o valor da folha de
pagamentoj

I II  de dma contriboiçßo wensal dos 6rg8os
wonicipais sujeitos ao reqime de orcamento préprio,iquala 12%
(dore por cento) calcolado sobre o valor da folha de pagamentos

Iy - de gwa contribaicao mensal dos segorados q0e
dsalén da facoldade prevista noart."7i, en porcentagem igual a0
dobro daestabelecide no item I, correspondente a soa  prépria
contriboicao e B do Monicfpioj

; - pela renda resoltente da aplicaçao das
r eservasj

V1 - pelas doaçbes, legados e rendas eventuais.

Art, 43 - Consideram-se vencimentos, para o 5
efeitos destes estetutos,as inportancia pagas Ou deyidas 30

segurado a tit o l o rewdnerat o fi o,   t a is C0B0: pencipentos
propriamenteditos; adicionais e acrtscimos por tempo de servigo,
gratificaçào de fonçbes ; porcentagens ou quotas e proventos "de
a pose n t a do ri a.

30)



O1 - Excluer-se dos descontos referidos
neste artigo, o dtcimo terceiro salário ou abonode natal, e

qratificacßo 'de , férias, vantagens pecaniarias decorrente de
1icenca prewio e os vencimentos dos carqos -en cowissao,

2 - En sendo o ocupante do cargo eu
comiss3o, ou fonçdo qratificada, titolar de cargo de provimento
efetivo,' o desconto grevisto incidiré sobre osvencimentos deste
cargo; como se nele ew exercfcio estivesse o seo titolar.

3 0 Abono IFamiliar ou Saléfio Famflia
nao. esta sojeito, en hipótese algoma, e quelquer desconto pela
PREVIHAR.

Art, 44- ExCBSO de acumolação de cargos
perwitida  en lei, o vencimento, para os efeitos dessa lei será5
assomas das remuneraçbes percebidas,

Art, 45 - Constituen. iqualmente, receita da
PReyIhAR,. todos os recebimentos de amortizaçao do empréstimo, de
qualquer' ti po.

SEGAO II

DO RECOLHIHENTO DAS CONTRIBUIÇDES E CONSIGNAGOES

Art, 46 - A arrecadacao das contribuicbes deyidas
a PREVIHAR. comoreendendo e fespectiy o desconto e set
recolhimento. devera  ser realizada observando-se as segointes
DoFBasE

I -- aossetores encarregados de efetuar o
pagañento dos s erv i dore s,. dos érqãos monicipais, caberá
descontar. no ato do pagamento, as iwporténcias de que trata o
Inciso I do art. 42;

I1- caberá do mesmo modo, ao setores mencionados,
recolher a PrEvInaR, od a estabelecimentos de crédito indicado
pele PREVIhAR, até o dia 20 (vinte) domés sabseqüente ao que se
rete re . a inportSncie  arrecada  na f orwa do" iten. anterior,
jontamente com'as contriboigbes previstas nos Incisos II e IIl do
art, 42, conforme o caso.

Parágrato_ dnico - Contenporaneawente ao
recelhimento, será enpiado e PrEvIhAr relacao discriminativados
descóntos efetuados.

Art, 47  0 segurado que  se valer da facoldade
preyist a nO aft. 7o, fica obrigado 'a recolher  mensalwente,
diretamente a PrEyIhAd, Bs contriboiçbes devidas,

Art. 4g- As inportancias corresoondentes a s
averbedas para awortizac3o de enpréstimos decons ignaçtes ,

qual quer" es pécie, contrafdas como Instituto por  foncionários,
serao tambén descootades e recolhidas na wesma forwa estabelecida
no art, 46, devendo a respectiva relaçao discriminativa ser
eotreque a phevInAr.
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CAPITULO VI

DA APLICACMO DAS RESERVAS

Aft. 4? - A aplicacao das  reservas da PREVInAR,
cuja prograwaçzo anual constara dé Parte Especialdo orçanento
destina-se essencielmente a qarantir uma renda védia necesséria 8
soplewentar o costeio do plano de benetfcios assegorados por esta
Lei.

Art, so - A apliceção das reservas se fará tendo
en vistar

I  e segurança quanto à r e c o per B c3 o 00
Conserya cão do valor r eal, en" podér _aquisitivo, do cepitel
i nvest i do , . bem como ao recebimento regolar dos  juros previstos
para as aplicasses de renda fixaj

I1  a obtençao do wáximo de rendimento corpatfvel
Com a seguranca e qrao de Iiqoidez, nas aplicaçbes destinadas a

cospensar as operaçtes de carátersocial;

III .- o critério de atilidade social, satisfeita,
no conjanto das aplicaçbes, a rentabiIidade mfnima prevista  para
o equilfbrio finaoceiro.

Paréorafodnico - Para garantia do
di s posto neste Artigo \f}$ assegarado a movimentacão das
di s ooni bi lidades de caixa, en qualguer instituicãofinanceir as
desde que ofereca comprovadamente saior rentabilidade.

CAPITULO VII

DA ORGANIZACAO ADHIMISTRATIVA

Art . 51 -A PREVIHAR ficaré vincalada
a Secretaria Nunicipel de Administraçßo e Finanças,

Art. 52  A orgenizaç3o foncionel S E F É composta
pelos seguintes érgãosy

t - ORGAOS DE DIRECAO;

= ) Conselho Corador , CoW fongões de
deliberaçdo eDirecèo soperiorj

k } fisca l fon 8o deCosiss3o COm A
f i s c a l i z a ção orçamentária de verificação de− contas E
jolgamento de recorsos;

II - ORGXO DE EXECUÇAO,

a) Diretor-Executivo, con fonçåo executiva de
edmin istraçtoy

SUB-SECAO I
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DOSORGBOS DE DIRECAO

Art, 53 - Cowoben o ConseIho Corador do Fundo os
Seouintes Neabros: 02 (dois) representantes do Executivo, 02
(dois) representantes do Legislativo e 02 (dois) reoyesentantes
dos Segoredos,

1 - Os Membros do ConseIho, representantes do
Exe coti v o do Legislativo, serßo designados pelos  Chefes dos
Poderes respecti vos,  e os representantes dos:  segurados, serao
escolhidos deotre os servidores municipais, por eleiçao,

2 -O Prefeito Hunicipalserá Conselheironeto
esempre presidirá as reunibes.

3 - Ao Prefeito Honicipal, além das atriboiçdes
conferidas pel o garágrafo anterior, particigará, mesmo após o" sed
mandato como wembro efetivo e yitallcio do conselho corador.5

Art. 54 - 0 Conselho Curadorse feunirá  seupre
Con a totalidade de seus membros, pelo menos, tres vezes ao 870
cabendo-Ihe especificañente:

I - elaborar seu regimento internoj

II  yotar o relatério andal do Diretor Executivo,
cor as contas de cada exercfcioy

III - aprovar o quadro de pessoal;

Iy - decidir sobre oualouer ovestao administrativa
q0e Ihe seja suboetida pelo Diretor Executivooo pelo  ConseIho
2iscal,

A  Julgar osrecarsos interpostos das decisges
do ConseIho Fiscale dos  atosdo Diretor Execativonão sojeitos B
reyisao dagvelaj

VI -- apreciar  sugestbes e Encaninharmedidas
tendentes a introduziFmodificacßesnos presentes estatotos bem5

como a resolver os casos Omissos.

Art. 5s- A fonçào de Secretario  do Conselho
Curador s er á exercida por dm foncionário da PREVIHAR,de sua
esco lha.

4

Art. 56 -0swembros do Conselho Corador nada−

gerceberao pelo desewpenho dowandato,

Art , 57 - A Comissão Fiscal, se reunirá
ordinariamente dma vez oor més, e extraordinariamente sempre que
convocada por seo Presidente, cabendo-Ihe especificementei

I - elaborar ses regime internoj

II - eleger seo presidentej

II1 - acopanhara execoçto orçamentárie de
PREVIHAR,
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Iy - jolger os pecursos interpostos por seqoradVs
e dependentes dos desgachos atinentes a processos de beneffcios.

1  - A Comissßo Fiscal serà composta . por
05 (cinco) 1wembros, sendo, 03 ( tres) tit oleres 2 02 (dois)
suplentes, eleitos dentre os  serpidores wunicipeis,

2 -o Presidenteda Cosissao Eiscal s E F É
e scolhido entre :seusmembros, e exerceré o mandato por tR ano

vedada a reeleicéo.

Art, 58 - Compete ao Diretor Execotivo da
PREVINAR:

I - gerir o fondo_municipal de previdèncie sociel
e estabelecer polftica de aplicaçao de seus7ecorsos J

II - acompanhar, , avaliey e decidir sobre a
realizaçäo das Bçbes previstes nesta Lei;

Ill - submeter e conissßo fiscal as demonstreçoes
mensaisde receitas e despesas do fondo;

IV — mop imentar  as contas bencárias dofando
conjuntamente con oPrefeito Hunicipal;

y -orderar empenhos e pagamentos das despesas do
fundoj

VI - wenter os controles necessários execoção
o r cament á r ia do fundo Feferente a empenhos,liquidação e
pagamento das despesas e osrecebimentos das receitas do fondo;

VII manter, e n coordenacão CoW o? setor, de—

patriméniodaPrefeitora Hunicipel,oscontroles n e ce ssár i o s
sobre os benspatrimoniaisa cargo do fandoy

yIll - preparar os relatérios de acowpanhamento da
Fea lização das acdes do"fondo para serem sobmetidos comiss2o
fiscal : ao Conselho Curador,

Ix - providenciar junto a contabilidade geral do
Honicfpie, as demonstraçbes que indiquem a situagèo econsmica-
financeirageral do fundo,

X  despachar os processos de  habilitageo
a posentar i a, pensao e outros beneffcios preyistos nesta I eiy

X1  gropor para aprovaçao do Conselho Corador do
Fory o quadro de pesSOal da PREVIHAR;

Art, 59 -o Diretor Execatiyo serà noweado,
Comissao, a nível de secretario municipal, pelo Preteito,

Art. é0 - A adainistracao doFando será assistida
em caráter permanente  ougedianteseryicoscontratados, DOF

incumbidos: de colaborar e orientar na soloçéo dosa 5sessor es
problemas jurfdicos e técnicos atoais da PREyIhAR.

CAPITULO VIII

DOS RECURSOS

(3
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Art, 61  0s.segorados de PREVINAR E seos
res gect i y os dependentes, Doderao recorrer a ComissBo Fiscel,
dentro de 30'( trinta)' dias conti 1u da data emque forem
notificados,  das decisdes do Diretor yecytivo deneoat6rias de
prestaçbes.

Art, 62 - O Diretor  Execotivo, bex cowo sequredo
e dependentes, poderao recorrer ao Conselho Corador, dentrode30
(trihta) dias' contados da data em que delas tomaren conhecivento,
das decisbes da ComissBo Fiscal Com as quais não se conformerew,

Art. 63 - 0s recarsos deverao ser  interpost os
perante o árgäo que tenha proferidoa decisdo,devendo ser, desde
logo, acompanhados das razbes e docomentos que os fandanentem.

Art, 64 - Os recursos não ter8o efeito suspensivo
salvo se,enface dos interesses,assim o determinar ¿ pr 6pr i a
érgão recorrido,

Parágrafo Oni co — 9 6rg8o
F e corri do;pode r á reformer sta decisão, E m face do 7ecurso
apresentado, caso E m 908• este deixará de SEF encaminhado
instSncia Soperior-

CAPITULO IX

DOS RECURSOS FIMANCEIROS

SECAO 1

DOS ATIVOS DOFUNDO

Art, 65 Constituemativos da PREVIhAR:

I - , disponibilidade monetárias em banco ou:e n
caixa especial oriundes dasreceitas especificedas;

II - direitos que por ventora vier a constitoirj
III - bens méveise iwéveis destinados a

administração dofundo.

Peréora f o ánico Anda lmente s e r á E?
inveidrio dos bens e direitõs vincalados ao fundo.

Art, ég  As importBncias arrecadadas pela
PREVINAR. e a caso alguspoderao ' ter  aplicacèo  diversa da
estabelecida nesta Lei,'sendo' nulos de pleno'direito os atos que
violarem este  preceito,  sojeitos osseus autores85 sancões
estabelecidas  na legislaçao pertinente, alén de outras que Ihe
possan ser aplicadas,

SEÇAO II

DOS PASSIVOS DO FUNDO

1 S
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Art, g7  Constituer . passivos.do fondo
obrigecbes de natoreza previdenciárias previstes pe st a Lei E
ootras  para Danutençdo eo foncionamento da preyInAr,

CAPITULO X

DO ORCANEMTO E DA COMTABILIDADE

SECAO 1

DO ORCANENTO

Art. 68  0 orcanento da PREyIhAR eyidenciaré a5

politicas e  o programa de trabalho governavental observados 6°
plano  p lariandal e a  l ei de  dir etrires orcamentériesE @ s
princfpios da sniversalidade e do eqoilfbrio.

1 -O orcamento do  fondo integraré o
orçawento do municfpio ea obediéncia ao principio da anidade.

2  O Orcamento do fondo observaré, na
sua , elaboracão € na sua execocào,Os padrbes e as normes
e stabel ecidasna Iegislação pertihente.

SECM 11

DA COMTARILIDADE

Art, 6?  A contabilidadeda PREyInAR tem por
objetivo eyidenciar a  situacaofinanceir a, petrimônios e
o fcamentária do sistewa wdnicipal deprevidéncie, obseryados O 5
padrbes e normas estabelecidas na legislaçèo pertinente.

Art. 70 - A contabilidade se ré organizada de
forma e pernitir o evercfcio das soas fonques de controle prévio,
concositante e subseguente o de inforsar, incldsive de  apropriar
e Bporar os c 3stos dosseryigos, E s conseqöentemente de

concretizar o seus objetivo,ben como, interpretar e analisar @s
resaltados obtidos.

Art, 7i  A escritoracßo coptábil seré feita pelo
métege das partides dobradas .

1 - A contabilidede ewitirá relatérios
mensais de gest3o, inclosive dos costos dos serviços.

2 - Entende-se por relatários de gestao
O sbalancetes mensais de receitas• e despesas do fondo € dewais

demonstracbes exigidas pela administração 2 pe l a legislaçèo
pe rt i n en t e .

3 - As dewonstraçdes e os relatários
contabilidade geral deprodozidos passar3o aintegrara ;

wonicfpio.

CAPITULO XI

3 6
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lwDA EXECUCXO ORGANEHTARIA

SEGMO I

DA DESPESA

Art. 72  Menbona despesa seré realizada sem a
n ecessária aut o rizacbo o rcam entári a.

Parágrafo Oni co Para d5 casos
de insoficiéncias e ovissbes o r c amentá r ia s poderão ser−

otilirados 65 créditos adicionais  suplementares 2 e s peciB is ,

autorizados por lei e abertos por decretos do execotivo.

Art,73 - A despesa da PREVIHAR se constitair á
de:

I - pegamentode prestaçdes de patoreza

previdenciária e de sadde;
Il - aquisicdo de material permanente e de consumo

ede ootros insamos nécessários ao funcionamento do fandoy

III  desenyo l yiment o . e a pe r f e i co ament o d o s
instromentos de gestaos planejamento administraçßo é controle,

Iy -atendisentode despesas diversas de caráter
orgente e inadiável, necessériasa execaçßo das açdes e seryicos

mencionados na presente lei.
y - pagamento . devencinentos do pesso a l que

compbem o quadro de servidores do fando,

SECM II

DAS RECEITAS

Art. 7q - A execucdo orcamentária das receitas se
,do prodoto nas fontesprocessaré através da obtenção SER

deterninadas nesta lei.

CAPITULO XII

DAS DISPOSIGOES GERAIS E TRAHSITORIAS

Art. 75- 0s regolaventos gerais da PREvIhAR, E

suas alteraçbes serao baixadas pélo Conselho Corador.

Art. 7é-A PREyIhAR daráinicioa soas atividedes
:os seus 6rgeos dede po i s de regolarmente constit oido

adainistração,

Art. 77 - Fica o executivo mvnicipal autorizado a
abrir , crédito especial na order de CRs go0,Ooo,Oo (Oitocentos aiI
crureiros  reais) pare atendiwento des despesas preristas COW a
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ipglantacao efoncionemento da PrEylnAr.

Parágrafo Gnico -Para cobertora
F ectrso s greyisto s n est e arti go  serãootilirados parte de
dotaçhes orcementárias poyanalaçãoparcial de  despesas nos
termos da Lei 4,230/64.

Art, 78 - Os cesos orissos nestes estetotos serèo
resolvidos pelo Conselho Curador,observados os princfpios gereis
que reqema previdencia sociel,

Art, 79 -Esta lei entraen vigor na data de sua
pobli ceç3o .

Art, 3i - Revogem-se as disposigbes en Contrário,

Prefeitore Honicipal de Alto Araguaia, Estado de
NatoGrosso, en 29 de Setewbro de' 1993

JEROMIMO SANITA NAIA METO
Prefeit oNonicipal

2
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